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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 149/2022 - DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa da 

Coordenadora de Assuntos Esportivos: Maria Victória Souza 

Marinho Guimarães. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 

- (composição do valor: 02 diárias no valor R$ 500,00) para cobertura 

de despesas de viagem da Coordenadora de Assuntos Esportivos, 

Maria Victória Souza Marinho Guimarães, vinculada à Secretaria 

Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, portadora do CPF: 

xxx.315.113-xx, conforme estipula a tabela para concessão de diárias 

da Lei Municipal n° 088/2022. 

 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista a beneficiária ter 

compromissos na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

acompanhar um aluno no Campeonato Maranhense Sub – 16 de 

Atletismo, no período de 16 a 18 de setembro de 2022. 

 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Fazenda, 

Finanças e Receita para conta pessoal da beneficiária por meio de 

transferência eletrônica: 

 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Registre-se. Cumpra-se.  

 

 

 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 16 DE SETEMBRO DE 2022, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 055/2021 

PORTARIA Nº 150/2022/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do 

Prefeito Municipal Geraldo Evandro Braga de Sousa. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 

088 de 09 de maio de 2022. 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.400,00 (mil e 

quatrocentos reais) (composição do valor: 2 diárias no valor de R$ 

700,00) para cobertura de despesas de viagem do Prefeito Municipal 

Geraldo Evandro Braga de Sousa, vinculado ao Gabinete do 

Prefeito, portador do CPF: xxx.477.603-xx, conforme estipula a tabela 

para concessão de Diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

 

§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter 

compromissos na capital do Estado, São Luís - MA, com a finalidade 

de acompanhar os idosos atendidos pela Secretaria de Assistência 

Social do município no período de 16 a 18 de setembro de 2022. 

 

 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Fazenda, 

Finanças e Receitas para conta pessoal do beneficiário por meio de 

transferência eletrônica.  

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

   

Registre-se. Cumpra-se. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 16 DE SETEMBRO DE 2022, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 055/2021 

GABINETE 

 

PORTARIA Nº149, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a redução da carga horária da servidora Maria Ivonete 

Pereira Vieira a partir de 16/08/2022. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município em 

art. 65, VI e IX, e o que versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa 

que trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. 

Edison Lobão/MA, bem como o artº91 da Lei nº8.112, de 11 de 

dezembro de 1990. 

 

CONSIDERANDO: Orientação o Parecer nº 33/2022 – SEMED, que 

analisando pedido de redução de carga horária em 50% (cinquenta por 

cento) de servidora, concluiu pelo deferimento em sede de Tutela 
Provisória, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer a redução de jornada de 50% (cinquenta por cento) 
nos termos requeridos no requerimento em razão da necessária 

readaptação, regime diferenciado de rotina para prática das atribuições 

da servidora MARIA IVONETE PEREIRA VIEIRA a partir da data de 

16/08/2022: 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação.  

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 16 SETEMBRO 2022, 201º 

DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://governadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6c6a9245edef3bfb649c2d7919e887504ba82baf

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     GOVERNADOR EDISON LOBÃO  :: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO - NÚMERO 762 :: SEXTA, 16 DE SETEMBRO DE 2022 :: PÁGINA 4 DE 4

C
ar

im
bo

 d
e 

T
em

po
 : 

16
/0

9/
20

22
 1

7:
35

:3
0

P
ág

in
a 

4 
de

 4

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO

Carimbo de Tempo : 16/09/2022 17:35:30

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://governadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6c6a9245edef3bfb649c2d7919e887504ba82baf

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

http://www.tcpdf.org

		http://governadoredisonlobao.ma.gov.br
	2022-09-16T20:35:34+0000
	GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
	MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBAO:01597627000134 1
	DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO




